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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Núm. da Ata de Registro de Preços: 019/2025-MPPA
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 046/2025-MPPA
Processo: Gedoc nº 121454/2025.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa TELC TELECOM 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 04.841.288/00001-88.
Objeto: Registro de preços para a eventual aquisição de solução de swit-
ches de controle de acesso à rede.
Preços Registrados:

Item
do
TR

TELC TELECOM EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 04.841.288/00001-88; Rua Botafogo, nº 66, Jd. 
Guanabara, Cuiabá – MT, CEP 78010-670; Telefones: 65 3615-7777 Fax: 65 3615-7770; E-mail: 

marcelo@telc.com.br, gaby@telc.com.br ; Site: www.telc.com.
br; Representantes: Marcelo Martins Cestari e Gaby Soares de Oliveira Cestari

X Especificação Unidade Quantidade 
Máxima Valor Un (R$) Valor Total (R$)

1
SWITCH GERENCIADO DE ACESSO 48 
PORTAS POE – TIPO 1 (MARCA ARUBA) 
FABRICANTE: HPE Aruba Networking

UND 140 46.850,00 6.559.000,00

2
SWITCH GERENCIADO DE ACESSO 24 
PORTAS POE – TIPO 2 (MARCA ARUBA) 
FABRICANTE: HPE Aruba Networking

UND 38  25.362,50 963.775,00

3
SWITCH GERENCIADO DE ACESSO 24 
PORTAS POE – TIPO 3 (MARCA ARUBA) 
FABRICANTE: HPE Aruba Networking

UND 108  10.354,10  1.118.242,80

4
INTERFACE 10G ETHERNET CURTA DISTÂN-

CIA (MARCA ARUBA)  FABRICANTE: HPE 
Aruba Networking

UND 286  7.230,00 2.067.780,00

5 LICENÇA DE EXPANSÃO IMC (50 DISPOSITI-
VOS)  FABRICANTE: HPE Aruba Networking UND 6  173.000,00 1.038.000,00

6 RENOVAÇÃO DO SUPORTE DAS LICENÇAS 
IMC  FABRICANTE: HPE Aruba Networking  UND 850  376,00 319.600,00

- Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 
aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário: NÃO HOUVE 
ADESÃO AO CADASTRO DE RESERVA
- Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que 
mantiveram sua proposta original: NÃO HOUVE ADESÃO AO CADASTRO 
DE RESERVA
Data da Assinatura: 09/10/2025
Data de divulgação no PNCP: 09/10/2025
Vigência: 10/10/2025 a 10/10/2026
Foro: Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém.
Ordenador Responsável: Dr. Alexandre Marcus Fonseca Tourinho, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 1255023
EDITAL 58/2025-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º e 2º da Lei Comple-
mentar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO que o último cargo disponibilizado para promoção à 3ª 
Entrância (9º PJ com Atribuições Gerais de Belém) foi pelo critério de an-
tiguidade;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital no 
Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno do 
CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por PRO-
MOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio do 
sistema GEDOC. 

CARGO MOVIMENTAÇÃO CRITÉRIO
5º PJ DO TRIBUNAL DO JÚRI E ENTORPECENTES DE SANTARÉM PROMOÇÃO MERECIMENTO

Belém-PA, 09 de outubro de 2025.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior
EDITAL 59/2025-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (Lei Orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
Lei Complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;

FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
REMOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEDOC. 

CARGO

 6º PJ CÍVEL DE REDENÇÃO

Belém-PA, 09 de outubro de 2025.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior
EDITAL 60/2025-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de1993 (Lei Orgânica Nacional do Mi-
nistério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, da 
Lei Complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 2ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
REMOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEDOC. 

CARGO

 2º PJ DE BRAGANÇA

Belém-PA, 09 de outubro de 2025.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior
EDITAL 61/2025-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da Lei Complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
REMOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEDOC. 

CARGO

PJ DE ANAPU

Belém-PA, 09 de outubro de 2025.
ALEXANDRE MARCUS FONSECA TOURINHO
Procurador-Geral de Justiça
Presidente do Conselho Superior
EDITAL 62/2025-CSMP
O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 62 e 63 da Lei 
Federal n.º 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público), combinados com o art. 88, §§ 1º, 2º, e art. 98, caput, 
da Lei Complementar Estadual n.º 057, de 6 de julho de 2006 (Lei Orgâni-
ca do Ministério Público do Estado do Pará), e
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar n.º 123, de 27/06/2019, 
publicada no DOE de 28/06/2019, que altera dispositivos da LCE n.º 
057/2006 e acrescentou o § 6º ao art. 98: “a remoção voluntária dar-se-á 
unicamente pelo critério de antiguidade”;
FAZ SABER aos Promotores de Justiça de 1ª entrância que se encontra 
aberta, pelo prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste Edital 
no Diário Oficial do Estado, nos termos do art. 41 do Regimento Interno 
do CSMP[1], a inscrição para provimento do cargo abaixo descrito, por 
REMOÇÃO, cujo pedido deverá ser apresentado pelo interessado por meio 
do sistema GEDOC.


